
 
 
 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE ERP 

(ENTERPRISE RESOURCE PLANNING), COM CAPACIDADE DE ATÉ 30 

(TRINTA) ACESSOS SIMULTÂNEOS, INCLUINDO A INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS, E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, COMPREENDENDO A GESTÃO 

COMERCIAL, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTOQUES, COMPRAS, 

CONTROLE ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, CONTÁBIL, FISCAL E 

PATRIMONIAL, ALÉM DO TREINAMENTO DE PESSOAL, QUANDO SE FIZEREM 

IMPRESCINDÍVEIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA MARANHÃO 

PARCERIAS. 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

RELATÓRIO 

   Cuida-se de representação do sr. EDUARDO SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 366333, com endereço à Avenida Engenheiro Heitor 

Antônio Eiras Garcia, 133, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05588-000, telefone (11) 99991-7396, 

que interpôs pedido de impugnação tempestiva ao EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

Nº 01/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 

ERP (ENTERPRISE RESOURCE PLANNING), COM CAPACIDADE DE ATÉ 30 

(TRINTA) ACESSOS SIMULTÂNEOS, INCLUINDO A INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS, E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, COMPREENDENDO A GESTÃO 

COMERCIAL, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTOQUES, COMPRAS, 

CONTROLE ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, CONTÁBIL, FISCAL E 

PATRIMONIAL, ALÉM DO TREINAMENTO DE PESSOAL, QUANDO SE FIZEREM 

IMPRESCINDÍVEIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA MARANHÃO 

PARCERIAS, sem prejuízo dos demais dispositivos aplicáveis. 

Alega o pleiteante que: 



 
 
 

Conforme se verifica, o Edital sob análise fixa prazo extremamente exíguo para a 

implantação total da solução, tendo em vista sua complexidade técnica e as várias 

etapas que devem ser executadas até a disponibilização do sistema. 

Desta forma, o prazo em comento acaba por favorecer o licitante que já executa o 

serviço, vez que este não precisará passar por todas as etapas necessárias até que a 

solução esteja disponível para uso, o que, consequentemente, gera inconteste 

vantagem competitiva ao atual contratado. 

Como se pode notar do recorte acima, o pleiteante acaba por imputar 

erroneamente, espera-se, ilação de favorecimento e consequente direcionamento do certamente. 

Contudo, há que se informar que esta empresa não possui contração de ferramenta semelhante 

desde 2025, portanto, afirmar que há direcionamento é mero folclore. 

Por oportuno, convém afastar a tese de prazo exíguo, uma vez que não se trata 

da criação de um ERP, o que justificaria o prazo de 12 (doze) meses, tido como razoável pelo 

interessado, “para a pronta implantação da solução”, mas da aquisição de uma ferramenta 

pronta e com expertise de mercado, conforme versa o item 7.4 do Termo de Referência, onde 

se lê: 

7.4 Para fins de Habilitação Técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

7.4.1 A vencedora do certame deverá fornecer atestado de capacidade técnica, com as 

seguintes informações: 

a) Comprovação de implantação do sistema proposto em organização pública ou 

privada com no mínimo 15 (quinze) funcionários; 

b) Nome do sistema e dos módulos implantado na organização; 

c) Comprovação de que a empresa vencedora é a fabricante do software ofertado, ou 

subsidiária brasileira do fabricante ou credenciada por subsidiária brasileira desde que 

com anuência expressa do fabricante; 

d) Caso a empresa vencedora não seja a fabricante, deverá apresentar declaração 

emitida pelo fabricante do software de que é capacitada e autorizada a prestar os 

serviços objeto deste Termo de Referência.  

Ante ao exposto, opina-se pela IMPROCEDÊNCIA do pedido de impugnação 

ao EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2026. 

 

 

São Luís/MA, 20 de fevereiro de 2026 

 

 

GLERISSON ARAUJO GOMES 

Chefe do Departamento Contábil 

Maranhão Parcerias – MAPA 

Matrícula nº 875279-0 
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